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DECRETO 

DECRETO 073 DE 20 DE JULHO DE 2021 
 
“Delega competência de Ordenadora de Despesas a servidora Ana Paula de 
Andrade Marques, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretária 
Municipal de Assistência Social, e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e: 
 
Considerando as respetivas leis dos Fundos vinculados a Secretaria Municipal 
de Assistência Social: Lei 1.645/1995 - Fundo de Assistência Social, Lei 
721/2000 - Fundo de Investimento Social, Lei 1.128/2018 - Fundo de Direitos 
do Idoso, Lei 1.182/2021 – Infância e Adolescência. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica delegado a servidora Ana Paula de Andrade Marques, nomeada 
pela Portaria 03/2021 de 04 de janeiro de 2021, no cargo de provimento em 
comissão de Secretária Municipal de Assistência Social, Competência para 
Autorizar e Ordenar Despesas / Pagamentos, Efetuar a emissão de Notas de 
Empenho, Homologar e Adjudicar as Licitações, bem como Assinar os Contratos 
delas decorrentes exclusivamente dos Fundos Municipais de: Assistência 
Social, Investimento Social, Infância e Adolescência, e o dos Direitos do 
Idoso, respondendo por seus atos nesta condição, com efeito, a partir de 01 de 
janeiro de 2021. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Glória de Dourados, 20 de julho de 2021. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal  
 
 
 
 

 
DECRETO 074 DE 20 DE JULHO DE 2021 
 
“Delega competência de Ordenadora de Despesas a servidora Janete Glorinha 
Kochinski de França, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Secretária Municipal de Saúde, e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e: 
 
Considerando o Art. 2º da Lei nº 582 de 11 de maio de 1993, do Fundo Municipal 
de Saúde, onde prevê que o Fundo é subordinado diretamente a Secretária 
Municipal de Saúde, e que conforme o Art. 3º é atribuição do Secretário 
ordenar empenhos e pagamentos das despesas do fundo, entre outras 
atividades de gestão. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica delegado a servidora Janete Glorinha Kochinski de França, 
nomeada pela Portaria 004/2021 de 04 de janeiro de 2021, no cargo de 
provimento em comissão de Secretária Municipal de Saúde, Competência para 
Autorizar e Ordenar Despesas / Pagamentos, Efetuar a emissão de Notas de 
Empenho, Homologar e Adjudicar as Licitações, bem como Assinar os Contratos 
delas decorrentes exclusivamente do Fundo Municipal de Saúde, respondendo 
por seus atos nesta condição, com efeito, a partir de 01 de janeiro de 2021. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Glória de Dourados, 20 de julho de 2021. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal  
 
DECRETO 075 DE 20 DE JULHO DE 2021 
 
“Delega competência de Ordenadora de Despesas a servidora Guiomar Barbosa 
do Nascimento Rocha, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e: 
 
Considerando as respetivas leis dos Fundos vinculados a Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura: Lei 907/2010 - Fundo de Investimentos Culturais 
e a Lei 838/2007 alterada pela Lei 83/2021- Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB. 
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DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica delegado à servidora Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha, 
nomeada pela Portaria 031/2021 de 04 de janeiro de 2021, no cargo de 
provimento em comissão de Secretária Municipal de Educação, Esporte e 
Cultura, Competência para Autorizar e Ordenar Despesas / Pagamentos, 
Efetuar a emissão de Notas de Empenho, Homologar e Adjudicar as Licitações, 
bem como Assinar os Contratos delas decorrentes exclusivamente do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB e do Fundo de Investimentos 
Culturais, respondendo por seus atos nesta condição, com efeito, a partir de 01 
de janeiro de 2021. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Glória de Dourados, 20 de julho de 2021. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

EDITAL - AUDIÊNCIA PÚBLICA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AUDIÊNCIA PÚBLICA ONLINE 
 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 
METAS FISCAIS, REFERENTE AO 1º SEMESTRE DE 2021. 
 
CONSIDERANDO que são instrumentos de Transparência da Gestão Fiscal, aos 
quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações 
de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses 
documentos (art. 48 da LRF); 
 
CONSIDERANDO que é facultado aos municípios com população inferior a 
50.000 habitantes, divulgar semestralmente o Relatório de Gestão Fiscal; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 40, de 28 de maio de 2020 que dispõe 
sobre a suspensão de realização de audiências públicas presenciais e institui 
exclusivamente a modalidade online durante o período de emergência 
reconhecida em virtude da pandemia da COVID-19, 
 
CONVIDAMOS a população em geral para participar da Audiência Pública 
Online de Demonstração e Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 
referente ao 1º Semestre de 2021. 
 
A Audiência Pública Online estará disponível para acesso e participação através 
do link/banner no portal do Município no endereço eletrônico 
www.gloriadedourados.ms.gov.br dos dias 27 a 30 de julho de 2021. Neste 
período qualquer pessoa poderá encaminhar suas dúvidas, sugestões ou 
questionamentos para a equipe técnica da Prefeitura Municipal através do Serviço 
de Informação ao Cidadão e-SIC disponível no endereço eletrônico 
www.gloriadedourados.ms.gov.br/e-sic. 
 
Glória de Dourados-MS, 21 de Julho de 2021. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROPOSTA LAR DO IDOSO 
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